
 

 

 
Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 20 maio 2016. 

PORTARIA STJ/GDG N. 435  DE 19  DE MAIO DE 2016. 

 
 

Designa os gestores do Termo de 
Compromisso n. 02/2016, firmado entre o 
STJ  e o CNJ. 

 
O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 

da atribuição conferida no item 17.2, inciso X, alínea b, do Manual de Organização 
do STJ,  bem como o que consta do processo STJ 9.284/2016, 
 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Designa os servidores Jorge Gomes de Andrade Cruz Júnior, 
matrícula S03165-2 e Valfran Santana de Almeida, matrícula S06031-8, como 
gestores do Termo de Compromisso STJ/CNJ 02/2016, que tem por objeto 
estabelecer critérios de admissibilidade de pedidos de relativização da implantação 
do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

SÉRGIO JOSÉ AMÉRICO PEDREIRA 


